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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em Pequizeiro, tendo em vista os elementos de informação produzidos nos autos da 

Arguição Administrativa nº 016-7, na qual se processaram o pleito de renovação do Registro de Entidade (RE) da Rede Nacional de Aprendizagem, 

Promoção Social e Integração (RENAPSI) e a reinscrição de seu Programa Nacional de Aprendizagem Profissional no Cadastro Institucional de 

Programas Sociais, e considerando as atribuições que o artigo 7º, V e VII da Lei Municipal nº 204, de 12.08.2002, conferem ao CMDCAPE, 

especialmente o disposto no artigo 1º, I, II, III da RESAD/CONANDA nº 164, de 09.05.2014, concede 

 
 

R   E   G   I   S   T   R   O        D   E        E   N   T   I   D   A   D   E 
 
 

à organização não governamental REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO (RENAPSI), localizada à 1001 Sul, 

Conj. 01, Lote 03, Av. Teotônio Segurado, Palmas – TO, inscrita no CNPJ 37.381.902/0002-06, a fim de que possa, pelo prazo de 04 (quatro) anos, 

promover, executar e conduzir, com legitimidade e autonomia, seu PROGRAMA NACIONAL DE APRENDIZAGEM e os cursos que o incorporam, em 

todo o território deste Município. 

 
SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM PEQUIZEIRO (CMDCAPE), aos, 05 

(cinco) dias do mês de setembro (09) de 2025; 204º da Independência; 137º da República; 37º do Estado do Tocantins; 36º de Pequizeiro e 23º do 

CMDCAPE. 

 

 
Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

- Presidente do Conselho de Direitos -  
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